
INDICAÇÃO Nº 
503
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de executar o recapeamento da pavimentação asfáltica para a Rua Luiz Varim, em toda a sua extensão, localizada na Vila Carlina, somando-se aproximadamente 200 metros lineares, no município de Mauá.

JUSTIFICATIVA

O município de Mauá, localizado na região do ABC Paulista, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 500.000 habitantes, de ocupação quase que totalmente urbana.


O atendimento por serviços públicos básicos, é fundamental para o bem estar do povo de Mauá. Neste mister, os investimentos em infraestrutura urbana ficam a cargo do poder público para que haja efetivamente ações abrangentes de desenvolvimento econômico. Neste contexto, o papel do Estado é fundamental.


Destacamos que tal medida se faz necessária tendo em vista as péssimas condições de tráfego em que se encontra a referida via, estando praticamente intransitável. Ainda, a rua conta com tráfego excessivo de veículos pesados, transportando materiais e maquinários devido às obras do Rodoanel (Trecho Sul). Como a DERSA S.A. passou a refazer trecho da Estrada do Guaraciaba, a Rua Luiz Varim, que é a única via de acesso para o bairro, acabou recebendo todo o fluxo da estrada.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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